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LEI Nº 4.428 – DE 21 DE JANEIRO DE 2016
(Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servido-

res públicos e do subsídio dos agentes políticos do Poder Legislati-
vo do Município de Fernandópolis)

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º Ficam reajustados e atualizados monetariamente, a par-
tir de 1º (primeiro) de janeiro de 2016, a remuneração dos servido-
res públicos e o subsídio dos agentes políticos (Vereadores) do Po-
der Legislativo do Município de Fernandópolis, no percentual de 
11,28% (onze vírgula vinte e oito por cento) sobre os respectivos 
valores da remuneração e do subsídio atualmente percebidos, a títu-
lo de revisão geral anual, com fundamento e base legal nos termos 
do disposto no Artigo 37, Inciso X, da Constituição Federal, bem 
como na Lei Municipal nº 3.048 de 20 de dezembro de 2005. 

Artigo 2º Ficam igualmente reajustados e atualizados monetaria-
mente, no mesmo percentual e nos termos do disposto no artigo an-
terior, os proventos dos inativos e pensionistas da Câmara Munici-
pal de Fernandópolis.

Artigo 3º A Escala de Vencimentos da Câmara Municipal de Fer-
nandópolis (EVCMF) será devidamente atualizada por Ato da Pre-
sidência, para os efeitos da presente lei.

Artigo 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder 
Legislativo Municipal, consignadas na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) vigente para o corrente exercício, suplementadas, se neces-
sário.

Artigo 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo os efeitos de sua aplicabilidade a partir de 1º (primeiro) de 
janeiro de 2016.

Artigo 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de janeiro de 2016.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.

A construção civil po-
derá perder mais 
empregos em 2016 
do que os cortes 

registrados no ano passado, 
afirmou o presidente da Câ-
mara Brasileira da Indústria 
da Construção (CBIC), José 
Carlos Martins. De acordo com 
o executivo, as obras públicas 
que estão em andamento, in-
cluindo o segmento mais po-
pular do Minha Casa Minha 
Vida (MCMV) e os projetos 
do Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC), devem 
acabar antes do final de 2016. 
“Não tem obra começando, só 
acabando. E terminou a obra, 
dispensa o trabalhador”, afir-
mou o presidente da CBIC. O 
executivo ressaltou que, para 
evitar esse cenário, é necessá-
rio a “redução do tamanho do 
Estado” e não se pode mais 
aplicar reduções de investi-
mento. Ele explicou que o ano 
de 2015 foi marcado pela fal-
ta de recursos públicos, levan-
do a atraso em pagamentos 
do governo para empresas, e 
pelo esvaziamento da cader-
neta de poupança, limitan-
do os recursos para emprés-
timos. Este ano, por sua vez, 
poderá registrar a falta de re-
posição de obras. “Não tem 
perspectiva de obra nova de 
infraestrutura ou da faixa 1 do 
Minha Casa. Precisa começar 

um novo ciclo, caso contrário, 
não tem como segurar o em-
prego”, afirmou. A construção 
civil perdeu 416.959 vagas no 
ano passado e foi o segmen-
to com segundo maior núme-
ro de cortes, de acordo com 
dados do Cadastro Geral de 
Empregados e Desemprega-
dos (Caged) divulgados nes-
ta quinta-feira pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE). 
O resultado foi melhor do que 
o projetado pela CBIC, de 450 
mil. “No ritmo que vínhamos, a 
expectativa era pior, mas per-
cebemos que não tinha mais 
onde cortar”, disse o presiden-
te da CBIC. O executivo pede 
medidas estruturais na eco-
nomia e discute com descon-
fiança possíveis estímulos do 
governo. “Se forem aplicadas 
medidas estruturais na eco-
nomia, o emprego pode es-
tabilizar ou, pelo menos, não 
cair. Mas se não diminui o ta-
manho do Estado ou continu-
ar cortando investimento, vai 
para o buraco”, afirmou Mar-
tins. “A diminuição da máqui-
na pública abre espaço para 
queda de juros, porque reduz 
o risco. Com isso, cai o custo 
de investimento”, acrescen-
tou. Sobre o impasse político, 
Martins disse entender que o 
governo não tem atualmente 
“muita representação no Con-
gresso”, o que seria necessá-
rio para aplicar medidas de 
ajuste. “Ou ele recupera a for-

Construção civil pode perder mais 
empregos em 2016 do que em 2015

ça no Congresso ou a socieda-
de se organiza para que isso 
aconteça”, disse o presiden-
te da CBIC. 

NOVO PAC 
José Carlos Martins voltou 

a ressaltar que a principal rei-
vindicação do setor é o paga-
mento de quase R$ 7 bilhões 
em atrasos das obras públi-
cas, o que já seria suficiente 
para dar fôlego às construto-
ras. O governo estuda medi-
das para estimular a constru-
ção, que responde rápido aos 
incentivos, como forma de re-
animar a economia. A nova es-
tratégia foi batizada no Palá-
cio do Planalto de “novo PAC”. 

Já sobre a chegada da tercei-
ra fase do MCMV, o executivo 
disse que ainda não há gran-
des expectativas de contra-
tação de imóveis na faixa 1 do 
programa, que oferece subsí-
dio estatal para os comprado-
res das unidades. Enquanto 
isso, por mais que os outros 
segmentos, como a faixa 2 e 
3, continuem a crescer, eles 
“não compensam a queda do 
mercado em geral”. Essas fai-
xas têm pouco subsídio do go-
verno e, como incentivo para 
famílias de baixa renda, ofere-
cem financiamentos com juros 
menores que os praticados no 
mercado.
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Apoio:

(17) 3462-1090
Fernandópolis

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE CASA
Vende-se casa no Jardim Morada do Sol. 2 quartos, sala, 
cozinha, banheiro. Terreno 250 mts. Interessados podem 
ligar para: 99645-3889 ou 99110-3008. Aceita-se carro no 
negócio.

VENDE-SE LOTE
Vende -se lote de 252 m² no bairro Brasilândia rua Ceará 
350,00 o metro (17) 98181-3455.

EDITAL
O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FERNAN-

DÓPOLIS, com base nos municípios de Fernandópolis, Brasitânia, 
Estrela D’Oeste, Guarani D’Oeste, Indiaporã, Macedônia, Meridia-
no, Mira Estrela, Ouroeste, Pedranópolis, Populina, São João das 
Duas Pontes e Turmalina, informa a todas as empresas integrantes 
da categoria econômica do comércio varejista e serviços, que o ven-
cimento da contribuição sindical patronal relativa ao exercício de 
2016, de acordo com a tabela progressiva por faixa de capital so-
cial, conforme obrigatoriedade estabelecida pelo artigo 578 e se-
guintes da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ocorrerá no 
dia 31 de janeiro de 2014.

Informações sobre valores da tabela e guias de recolhimento po-
derão ser obtidas através do telefone (17) 3462-6060, por e-mail 
sincomerciofer@terra.com.br, ou por nosso site www.scvfernando-
polis.com.br.

Fernandópolis, 06 de janeiro de 2016.
Ivan Pedro Martins Veronesi

Presidente
Três publicações: dias 20, 21 e 22 de janeiro de 2016.
1ª publicação: quarta-feira, dia 20 de janeiro de 2016.
2ª publicação: quinta-feira, dia 21 de janeiro de 2016.
3ª publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter en-

contrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifi-
ca-os de que foram autuados e multados em razão de infração prati-
cada por ação ou omissão:

• Proprietário do imóvel sito à Rua Maria Rosa de Assis, qua-
dra 10, lote 17, bairro Jardim Santa Helena, inscrição municipal 
782200, referência 17208/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Maria Rosa de Assis, qua-
dra 10, lote 18, bairro Jardim Santa Helena, inscrição municipal 
782100, referência 17207/2015;

 • Proprietário do imóvel sito à Av. Luiz Brambati, quadra 10, lo-
te 09, bairro Jardim Santa Helena, inscrição municipal 781100, re-
ferência 17206/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Av. Luiz Brambati, quadra 10, lo-
te 10, bairro Jardim Santa Helena, inscrição municipal 781000, re-
ferência 17205/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Av. João Santo, quadra 27, lote 01, 
bairro Residencial Antonia Franco, inscrição municipal 2923300, 
referência 16198/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Av. João Santo, quadra 27, lote 03, 
bairro Residencial Antonia Franco, inscrição municipal 2923500, 
referência 16200/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Erasmo Vieira dos Santos, 
quadra 10, lote 05, bairro Residencial Benez, inscrição municipal 
2214600, referência 16837/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Avenida Manoel Marques Rosa, 
número 2046, quadra 65, lote P8, bairro Sede, inscrição municipal 
291200, referência 17455/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua das Margaridas, número 94, 
quadra 08, lote 01, bairro Jardim Paraíso, inscrição municipal 
1667400, referência 17232/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Avenida Juvenal Flávio Borges, 
quadra 3G, lote 12, bairro Parque Universitário, inscrição munici-
pal 2655800, referência 17106/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Delpho Buffalo, quadra 36, 
lote 11, bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 
3079100, referência 16492/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Davina Dias Rego Leite, qua-
dra 3P, lote 19, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2688100, referência 15996/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua José Vieira da Costa, quadra 
12, lote 06, bairro Residencial Jardim Ana Luiza, inscrição munici-
pal 2236300, referência 16725/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Iraci Eduardo de Oliveira Se-
gato, quadra 3R, lote 21, bairro Parque Universitário, inscrição mu-
nicipal 2694000, referência 16640/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Mauro Bortolozzo, qua-
dra 3M, lote 28, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2676300, referência 17171/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Avenida dos Melros, número 185, 
quadra 12, lote 09, bairro Jardim Araguaia, inscrição municipal 
1572700, referência 17333/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Viela Sanitária, quadra R, lote 02, 
bairro Jardim Morada do Sol, inscrição municipal 2766500, refe-
rência 17337/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Ilda Rosa, quadra R, lote 01, 
bairro Jardim Morada do Sol, inscrição municipal 2766400, refe-
rência 17336/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Orlando Doreto, quadra 2Q, 
lote 05, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 2641200, 
referência 16898/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Manoel Molina, quadra 3R, 
lote 08, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 2695900, 
referência 16916/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Herminia Paiola, quadra 09, 
lote 09, bairro Residencial Liana, inscrição municipal 2408600, re-

ferência 17449/2015;
• Proprietário do imóvel sito à Rua Herminia Paiola, quadra 09, 

lote 08, bairro Residencial Liana, inscrição municipal 2408500, re-
ferência 17448/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Jorge Sabino de Carvalho, 
quadra 3I, lote 09, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2663000, referência 17157/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Presidente Medici, quadra 30, 
lote 16, bairro Jardim Paraíso, inscrição municipal 1709100, refe-
rência 17562/2015 e 17561/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Avenida Manoel Marques Rosa, 
quadra 25, lote 09, bairro Sede, inscrição municipal 255009, refe-
rência 17196/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Amalia Benfati da Silva, 
quadra 09, lote 19, bairro Alto das Paineiras, inscrição municipal 
2494600, referência 17233/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Manoel Martins, quadra 07, 
lote 11, bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1944500, refe-
rência 17410/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Pedro Cantarela, quadra 14, 
lote 07, bairro Residencial Santo Afonso, inscrição municipal 
2870900, referência 17656/2016;

• Proprietário do imóvel sito à Avenida Francisco de Oliveira, 
n°1050, quadra 18, lote 37, bairro Residencial Por do Sol, inscrição 
municipal 1197200, referência 16782/2015;

• Proprietário do imóvel sito á Rua Santa Adélia, n°1573, quadra 
C, lote 13 P/05, bairro Vila Miotto, inscrição municipal 1285600, 
referência 17439/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Ria São João, quadra 03, lote 16, 
bairro Jardim São Lucas, inscrição municipal 2519100, referência 
17331/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Avenida Angelo Miotto, n°555, 
quadra 58, lote P14, bairro Sede, inscrição municipal 276000, refe-
rência 17412/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Derso Martin, quadra 09, lote 
01, bairro Alto das Paineiras, inscrição municipal 2492800, referên-
cia 17231/2015 e 17239/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Cecilia Meirelles, quadra 09, 
lote 09, bairro Residencial Antonia Franco, inscrição municipal 
2889400, referência 17441/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Sebastião da Silva Soares, 
quadra 3K, lote 03, bairro Parque Universitário, inscrição munici-
pal 2673800, referência 16233/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua dos Cravos, quadra 42, lote 
14, bairro Jardim Paraíso, inscrição municipal 1732200, referência 
16772/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Paraná, n°809, quadra 18, 
lote P1, bairro Sede, inscrição municipal 257600, referência 
16717/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Silvio Miotto, n°527, quadra 
06, lote 08, bairro São Judas Tadeu, inscrição municipal 672600, re-
ferência 16707/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Ilda Rosa, quadra M, lote 10, 
bairro Jardim Morada do Sol, inscrição municipal 2756400, refe-
rência 17334/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Antonio Nogueira Barbosa, 
quadra 3N, lote 35, bairro Parque Universitário, inscrição munici-
pal 2680900, referência 17186/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Olinda Sanches Domingos, 
quadra 33, lote 12, bairro Residencial Mário Benez, inscrição mu-
nicipal 3071200, referência 16463/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Nady Torii, quadra 38, lote 12, 
bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 3084200, re-
ferência 16521/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Goias, n°769, quadra 8A, lo-
te 01, bairro Brasilandia, inscrição municipal 571000, referência 
15962/2015 e 15961/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Mário Benez, quadra 01, lote 
12, bairro Jardim Ana Luiza, inscrição municipal 2218500, referên-
cia 15740/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Nady Torii, quadra 26, lote 26, 
bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 3052300, re-
ferência 16401/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Francisco Leon Sanches, qua-
dra 14, lote 05, bairro Residencial Mário Benez, inscrição munici-
pal 3032600, referência 16348/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Olinda Alves de Menezes, 
quadra 07, lote 05, bairro Residencial Santo Afonso, inscrição mu-
nicipal 2857500, referência 16085/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Olinda Sanches Domingos, 
quadra 44, lote 09, bairro Residencial Mário Benez, inscrição mu-
nicipal 3095100, referência 16577/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Francisco Leon Sanches, 
quadra 15, lote 04, Residencial Mário Benez, inscrição municipal 
3033500, referência 16351/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Avenida Thessalônico Barbosa, 
quadra A, lote 02C, bairro Prol. Do Parque Vila Nova, inscrição 
municipal 886102, referência A381/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Santa Catarina, quadra 02, lo-
te 04, bairro Vila Machado, inscrição municipal 830600, referência 
A382/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Antonio Mendes Corado, qua-
dra 28, lote 01, bairro Residencial Antonia Franco, inscrição muni-
cipal 2924100, referência A404/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Nady Torii, quadra 37, lote 21, 
bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 3080700, re-
ferência A391/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Nady Torii, quadra 37, lote 22, 
bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 3080600, re-

ferência A390/2015;
• Proprietário do imóvel sito à Rua Mário Benez, quadra 26, lote 

17, bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 3053200, 
referência A395/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Rafael Chiarelo, quadra L, lo-
te 10, bairro Jardim Morada do Sol, inscrição municipal 2754800, 
referência A380/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Folismo Fachin, quadra 
14, lote 01, bairro Residencial Terra Verde, inscrição municipal 
2111300, referência A362/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Manoel Molina, quadra 3S, 
lote 26, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 2697700, 
referência A085/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Pedro Alcantara da Silva, 
quadra 12, lote 18, bairro Parque Paulistano, inscrição municipal 
2038200, referência A111/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Turquesa, quadra 19, lote 08, 
bairro Parque dos Jacarandás, inscrição municipal 2931900, refe-
rência A243/2015;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Turquesa, quadra 19, lote 09, 
bairro Parque dos Jacarandás, inscrição municipal 2931800, refe-
rência A242/2015.

Fernandópolis, 19 de janeiro de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Três publicações: dias 20, 21 e 22 de janeiro de 2016.
1ª publicação: quarta-feira, dia 20 de janeiro de 2016.
2ª publicação: quinta-feira, dia 21 de janeiro de 2016.
3ª publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.
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O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.
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Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.
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Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.
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AUTO POSTO DUAS PONTES LTDA - EPP, torna público que 
recebeu da CETESB a Licença Prévia e de Instalação Nº 62000230 
e requereu a Licença de Operação para Posto de Combustível, sito 
à RUA CARLOS GOMES, Nº 276, CENTRO, SÃO JOÃO DAS 
DUAS PONTES/SP.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 08/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016

ABERTURA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL, 
Estado de São Paulo, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016, do tipo ME-
NOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, objetivando o REGIS-
TRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL E HOMOGENEIZA-
DO, PARA ATENDER DEMANDA DE DIVERSOS SETORES 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL, 
com as seguintes características: I) DA REUNIÃO PÚBLICA PA-
RA RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 05/02/2016, as 15:15h, 
na sala de reuniões do Setor de Licitações, na Praça Jacilândia nº 
4-33, Bairro Centro, em Valentim Gentil/SP; II) DO DIA, HORÁ-
RIO E LOCAL PARA LEITURA E OBTENÇÃO EDITAL: de se-
gunda a sexta-feira (em dias de expediente), das 9:00h às 11:30h e 
das 13:00h às 16:30h, no Setor de Licitações, na Praça Jacilândia nº 
4-33, Bairro Centro, em Valentim Gentil/SP.

Valentim Gentil, 21 de janeiro de 2016
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Secretá-
rio da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente aviso de licitação foi pu-
blicado em jornal de circulação local e na imprensa oficial do Mu-
nicípio (art. 79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior
Secretário

Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 07/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016

ABERTURA
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL, 

Estado de São Paulo, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016, do tipo ME-
NOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, objetivando a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS DE JUDÔ ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
com as seguintes características:- I) DA REUNIÃO PÚBLICA PA-
RA RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DO-

“EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016-SME

“PROGRAMA AGRICULTURA FAMILIAR”
DO OBJETO:
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural ou suas organizações, para o atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar/PNAE, destinados a Alimentação 
Escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, atendidos pela 
Secretaria Municipal de Educação deste município, durante o exer-
cício de 2016, na forma, condições e cronograma estabelecidos no 
presente edital e seus anexos.

PRAZO PARA INSCRIÇÃO/CREDENCIAMENTO:
O prazo para inscrição e apresentação dos documentos exigidos 

estará aberto NO PERÍODO DE 22 DE JANEIRO A  DE 11 FEVE-
REIRO DE 2016.

HORÁRIO:
Das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 às 17:00 hrs.
LOCAL:
Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Minas Gerais, 

nº 993, Fernandópolis, Estado de São Paulo.
ÍNTEGRA DO EDITAL E ANEXOS:
Está à disposição de todos quantos possa interessar junto à Secre-

taria Municipal de Educação, de Segunda-Feira à Sexta Feira, no 
horário das 8:00 hrs às 11:00 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou no site 
www.fernandopolis.sp.gov.br.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de janeiro de 2016.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.

EXTRATO  DO PRIMEIRO  TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 249/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Jean Paulo Nascimento da Silva - ME.                                             
ASSINATURA: 19/01/2016
OBJETO:  Fica aditado o valor do contrato em 25% (vinte e cinco 

por cento),  totalizando o valor de  R$ 4.312,50 (quatro mil, trezen-
tos e doze reais e cinquenta centavos),     mantendo-se as mesmas 
condições contratuais. MODALIDADE:- Convite   nº 013/2.015.

Fernandópolis-SP., 21 de janeiro de 2.016.
MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR

Diretor  de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.

CUMENTOS DE HABILITAÇÃO:- dia 05/02/2016, as 13:15h, 
na sala de reuniões do Setor de Licitações, na Praça Jacilândia nº 
4-33, Bairro Centro, em Valentim Gentil/SP; II) DO DIA, HORÁ-
RIO E LOCAL PARA LEITURA E OBTENÇÃO EDITAL:- de se-
gunda a sexta-feira (em dias de expediente), das 9:00h às 11:30h e 
das 13:00h às 16:30h, no Setor de Licitações, na Praça Jacilândia nº 
4-33, Bairro Centro, em Valentim Gentil/SP.

Valentim Gentil, 21 de janeiro de 2016
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Secretá-
rio da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente aviso de licitação foi pu-
blicado em jornal de circulação local e imprensa oficial do Municí-
pio (art. 79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior
Secretário

Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 09/2016 - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016

ABERTURA
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GEN-

TIL, Estado de São Paulo, torna público que fará realizar licitação 
na modalidade de CHAMADA PÚBLICA, sob nº 01/2016, do ti-
po MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, tendo como obje-
to a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DAS ESCO-
LAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ANO LETIVO DE 
2016, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), com as seguintes caracte-
rísticas: I) DA ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 9:15h, do dia 
11/02/2016, no Setor de Licitações, na Praça Jacilândia nº 4-33, no 
Bairro Centro, em Valentim Gentil/SP; II) DA ABERTURA DOS 
ENVELOPES: no dia 11/02/2016, às 9:30h, na sala de reuniões do 
Setor de Licitações, na Praça Jacilândia nº 4-33, no Bairro Centro, 
em Valentim Gentil/SP; e III) DOS ESCLARECIMENTOS, IN-
FORMAÇÕES E FORNECIMENTO DO EDITAL: de segunda à 
sexta-feira (em dias de expedientes), no horário das 9:00h às 11:30h 
e das 13:00h às 16:30h, no Setor de Licitações, na Praça Jacilândia 
nº 4-33, no Bairro Centro, em Valentim Gentil/SP. 

Valentim Gentil, 21 de janeiro de 2016
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Secretá-
rio da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente aviso de licitação foi pu-
blicado em jornal de circulação local e na imprensa oficial do Mu-
nicípio (art. 79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior
Secretário

Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO  DE CONTRATO Nº  001/2016

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Caetano & Maia Tecnologia da Informação 

Ltda
VALOR:  R$ 7.920,00 		  ASSINATURA: 04/01/2016
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção de dados, geração de relatórios e demonstrativos para 
análise técnica e gerencial sobre indicadores de gestão fiscal e dis-
ponibilizados via internet.

Fernandópolis, 21 de janeiro de 2016.
MOACIR BARTOLOMEI JÚNIOR

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO  DE CONTRATO Nº  002/2016

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Teotônio Aparecido de Oliveira - ME
VALOR:  R$ 7.896,00 		  ASSINATURA: 04/01/2016
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção e reparos téc-

nicos nas repetidoras de t.v., deste município, supervisão dos equi-
pamentos dos canais de T.V. existentes na cidade.

Fernandópolis, 21 de janeiro de 2016.
MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.

COMUNICADO
Prefeitura Municipal de Meridiano torna público que Requereu 

na CETESB de forma concomitante, a Licença Prévia e Instalação 
para o desmembramento em 04 (quatro) partes, do imóvel do Lo-
te 02 (dois), situado à Rua Luiz Máximo Morandin, em Meridiano, 
objeto da Matrícula nº 54.438, do CRI da Comarca de Fernandópo-
lis/SP.

Meridiano/SP, 21 de janeiro de 2016.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.

MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Estado de São Paulo

LEI Nº 4.427 – DE 21 DE JANEIRO DE 2016
(Dispõe sobre concessão de auxílio financeiro aos integrantes 

de Escola Pública para participação da OLIMPÍADA BRASILEI-
RA DE ASTRONOMIA e ASTRONÁUTICA (OBA) E MOSTRA 
BRASILEIRA DE FOGUETES (MOBFOG) e dá outras providên-
cias).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º Fica autorizada a concessão de auxílio financeiro, no 
valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) aos integrantes 
da Escola Estadual “Líbero de Almeida Silvares”, sendo 02 (dois) 
alunos e 01 (um) professor para participação da OLIMPÍADA 
BRASILEIRA DE ASTRONOMIA E ASTRONÁUTICA (OBA) E 
MOSTRA BRASILEIRA DE FOGUETES (MOBFOG), em Barra 
do Pirai/RJ, pelo período de 01 a 04 de fevereiro de 2016, para pa-
gamento de despesas com hospedagem, transporte e alimentação.

Parágrafo único. O auxílio financeiro autorizado no caput des-
te artigo será em benefício da Professora Representante Sra. Ma-
ria Aparecida Laurindo Polizelle, RG n° 13.418.211-X e CPF n° 
087.854.558-14, bem como dos alunos Guilherme Bonfim Sega-
to, RG n° 53.697.395-7 e CPF n° 473.216.888-44 e Ruan Florêncio 
dos Santos, RG n° 56.855.376-7 e CPF n° 460.695.048-01.

Artigo 2º O projeto de que trata o artigo anterior, tem por objeti-
vo incentivar os discentes a ampliar seu conhecimento em relação 
à Astronomia, Astronáutica e ciências afins, bem como representa-
rá o Município e região na Olimpíada descrita no artigo 1º desta lei.

Artigo 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO
02.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMEN-

TO	
02.20.01 – GABINETE DA SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJA-

MENTO	
04.122.007.2.131 – Manutenção dos Deptos de Administração e Planeja-

mento	
3.3.90.48.- Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física..............R$ 4.500,00
Fonte: Tesouro
Artigo 4º O auxílio de que trata a presente lei, fica condicionado à 

prestação de contas ao Município, em até 30 (trinta) dias improrro-
gáveis, sob pena das providências cabíveis.

Artigo 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de janeiro de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.721.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA AILTON 
DE PAULA E SILVA – OUROESTE – ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa AIL-
TON DE PAULA E SILVA – OUROESTE – ME, CNPJ (MF) 
01.273.108/0001-10, com sede em Ouroeste, SP, na Rua Fernão 
Dias Paes Leme, 1563, Centro, CEP 15.685-000, neste ato repre-
sentada por seu proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 
15 de março de 2012, objeto do Convite nº 07/12, firmam o presen-
te TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 46/12, Con-
vite nº 07/12, Processo nº 15/12, destinado a contratação de empre-
sa para manutenção da piscina do Centro Comunitário de Ouroes-
te com fornecimento de produtos e materiais, com manutenção de 
no mínimo 03 (três) vezes por semana, devendo a contratada conter 
em seu quadro, profissional com amplo conhecimento em tratamen-
to com piscina, para prorrogar o seu contrato até 31 de dezembro de 
2016, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
AILTON DE PAULA E SILVA – OUROESTE – ME 

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA AILTON 
DE PAULA E SILVA – OUROESTE – ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa AIL-
TON DE PAULA E SILVA – OUROESTE – ME, CNPJ (MF) 
01.273.108/0001-10, com sede em Ouroeste, SP, na Rua Bartolo-
meu Bueno, 1532, Centro, CEP 15.685-000, neste ato representa-
da por seu proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 21 
de fevereiro de 2014, objeto do Convite nº 01/14, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 41/14, Convi-
te nº 01/14, Processo nº 07/14, destinado a Contratação de empre-
sa prestadora de serviços para realização de limpeza especializada e 
impermeabilização de piso granilite, com fornecimento de material, 
em vários setores desta municipalidade, para prorrogar o seu con-
trato até 31 de dezembro de 2015, mantidas inalteradas as demais 
cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
AILTON DE PAULA E SILVA – OUROESTE – ME 

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA CELMA 
CLEMENTE DA SILVA 20268323828

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empre-
sa CELMA CLEMENTE DA SILVA 20268323828, CNPJ (MF) 
17.721.733/0001-18, com sede em Ouroeste, SP, Rua Padre Tercí-
lio José Tomassi, 1745, CDHU 1, CEP 15.685-000, neste ato repre-
sentada por sua proprietária, conforme no CONTRATO firmado em 
24 de abril de 2014, objeto da Tomada de Preço nº 01/14, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 98/14, Proces-
so nº 16/14, Tomada de Preço nº 01/14, destinado à contratação de 
empresa especializada para a execução de projetos sociais “Curso 
de Corte e Costura”, para prorrogar seu vencimento para 31 de de-
zembro de 2015, mantidas inalteradas as demais cláusulas contra-
tuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 04 de janeiro de 2016.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
CELMA CLEMENTE DA SILVA 20268323828

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA EDVALDO 
MANIEIRO & CIA LTDA – ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Se-
nhor SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a em-
presa EDVALDO MANIEIRO & CIA LTDA – ME, CNPJ (MF) 
12.114.046/0001-10, com sede em Ouroeste, SP, na Rua Nicolau 
Barreto, nº 510, Centro, CEP 15.685-000, neste ato representada 
por seu proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 25 de 
abril de 2012, objeto do Convite nº 20/12, firmam o presente TER-
MO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 72/12, Proces-
so nº 37/12, Convite nº 20/12, destinado à Contratação de Empresa 
Prestadora de Serviços de Poda de Arvores no município de Ouro-
este, hei por bem prorrogar seu vencimento do contrato para 31 de 

dezembro de 2016, mantidas inalteradas as demais cláusulas con-
tratuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
EDVALDO MANIEIRO & CIA LTDA – ME 

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA ELAINE 
FERRARI 184.597.268-60 – ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Se-
nhor SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a em-
presa ELAINE FERRARI 184.597.268-60 – ME, CNPJ (MF) 
14.300.973/0001-50, com sede em Fernandópolis, SP, Rua Rafael 
Chiarello, 53, Jd. Res. Hilda Helena, CEP 15.600-600, neste ato re-
presentada por sua proprietária, conforme no CONTRATO firma-
do em 24 de abril de 2014, objeto da Tomada de Preço nº 01/14, fir-
mam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 99/14, Pro-
cesso nº 16/14, Tomada de Preço nº 01/14, destinado à contratação 
de empresa especializada para a execução de projetos sociais “Cur-
so de Grupo Operativo”, para prorrogar seu vencimento para 31 de 
dezembro de 2016, mantidas inalteradas as demais cláusulas con-
tratuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 04 de janeiro de 2016.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
ELAINE FERRARI 184.597.268-60 – ME

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO 
ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZI-
DO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA AGÊNCIA DE PU-
BLICIDADE PESQUISAS E MÍDIA IQUEGAMI LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PESQUISAS E MÍDIA IQUEGA-
MI LTDA, CNPJ (MF) 13.110.920/0001-04, com sede em Fernan-
dópolis, SP, Avenida Amadeu Bizelli, 1015, 1º Andar, Centro, CEP 
15.600-000, neste ato representada por seu proprietário, conforme 
no CONTRATO firmado em 20 de abril de 2012, objeto do Convite 
nº 16/12, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 69/12, Pro-
cesso nº 31/12, Convite nº 16/12, destinado à contratação de empre-
sa para prestação de serviços de publicidade institucional do muni-
cípio de Ouroeste a serem distribuídas aos veículos de divulgação 
(jornal, rádio, revista, som ambulante, site, criação), matérias rela-
cionadas à publicidade dos atos, programas, serviços e campanhas 
promovidas pela Prefeitura, que terão caráter educativo, informati-
vo ou de orientação social, para prorrogar seu vencimento para 31 
de dezembro de 2016, com redução de 58% do valor original do 
contrato, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PESQUISAS

E MÍDIA IQUEGAMI LTDA
Contratada

// --------------//--------------//
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 

ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA GAMA 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA – ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa GA-
MA CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA – ME, CNPJ (MF) 
06.021.682/0001-03, com sede em  Turmalina, SP, na Rua Duque 
de Caxias, nº 318, neste ato representada por seu proprietário, con-
forme no CONTRATO firmado em 01 de abril de 2009, objeto do 
Convite nº 26/09, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 63/14, Con-
vite nº 06/14, Processo nº 21/14, destinado à prestação de servi-
ços profissionais de assessoria e consultoria na área de orçamento 
e contabilidade pública a municipalidade, para prorrogar o seu con-
trato até 31 de dezembro de 2016, mantidas inalteradas as demais 
cláusulas contratuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
GAMA CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA – ME

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA JÚLIO 
CÉSAR DIAS RIBEIRO & CIA LTDA – ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa JÚ-
LIO CÉSAR DIAS RIBEIRO & CIA LTDA – ME, CNPJ (MF) 
07.341.265/0001-00, com sede em Fernandópolis, SP, na Rua Rio 
de Janeiro, 2305, Centro, CEP 15.600-000, neste ato representa-

da por seu proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 01 
de março de 2013, objeto do Convite nº 04/13, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 36/13, Pro-
cesso nº 08/13, Convite nº 04/13, destinado à prestação de servi-
ços de assistência médica, na especialidade de cardiologista na Uni-
dade Básica de Saúde de Ouroeste, para atender semanalmente nas 
quintas-feiras com um total de 60 consultas/dias, para prorrogar seu 
vencimento para 31 de dezembro de 2016, mantidas inalteradas as 
demais cláusulas contratuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
JÚLIO CÉSAR DIAS RIBEIRO & CIA LTDA – ME

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA LENON 
MOREIRA IQUEGAMI – ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Se-
nhor SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a em-
presa LENON MOREIRA IQUEGAMI – ME, CNPJ (MF) 
19.885.882/0001-48, com sede em Fernandópolis, SP, na Rua Um-
belina Audelina Correa, 275, Jardim Residencial Pôr do Sol,  CEP 
15.600-000, neste ato representada por seu proprietário, conforme 
no CONTRATO firmado em 30 de junho de 2014, objeto do Convi-
te nº 18/14, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 124/14, Con-
vite nº 18/14, Processo nº 44/14, destinado a contratação de empre-
sa visando à prestação de serviços de publicação de atos oficiais e 
textos legais para esta municipalidade, para prorrogar o seu con-
trato até 31 de dezembro de 2016, mantidas inalteradas as demais 
cláusulas contratuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
LENON MOREIRA IQUEGAMI – ME 

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO 
IV DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA PIRONDI 
SOFTWARE LTDA – EPP  

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa PI-
RONDI SOFTWARE LTDA – EPP, CNPJ (MF) , com sede em Ma-
caubal, SP, na Rua São Paulo, nº 658, neste ato representada por seu 
proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 31 de janeiro 
de 2012, objeto do Convite nº 01/12, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso IV e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 04/12, Pro-
cesso nº 02/12, Convite nº 01/12, destinado à Contratação de ser-
viços de informática, para o fornecimento de softwares de Conta-
bilidade e Tesouraria Integrados, Sistema de Controle de Pessoal, 
Sistema Integrado de Licitações e Compras, Sistema Integrado de 
Almoxarifado, Sistema de Gerenciamento dos Serviços de Saúde, 
Sistema de Controle de Obituário (Cemitério), Sistema de Gestão 
de Bens (Patrimônio), Sistema de Gestão Tributária e Emissão de 
Nota Fiscal Eletrônica, para prorrogar seu vencimento para 30 de 
janeiro de 2016, mantidas inalteradas as demais cláusulas contra-
tuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
PIRONDI SOFTWARE LTDA – EPP

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ES-
TA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO AR-
TIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO 
PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA CENTRO DE DIAG-
NOSTICO POR IMAGEM DE FERNANDÓPOLIS LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SEBASTIÃO 
GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa CENTRO DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE FERNANDÓPOLIS LTDA, 
CNPJ (MF) 01.611.213/0001-12, com sede em Fernandópolis, SP, na 
Avenida Milton Terra Verdi, 808 , Centro, CEP 15.600-000, neste ato 
representada por seu proprietário, conforme no CONTRATO firma-
do em 14 de março de 2012, objeto do Pregão Presencial nº 04/12, fir-
mam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 41/12, Pre-
gão Presencial nº 04/12, Processo nº 09/12, destinado a contratação 
de empresa para a realização de serviços de exames de ultra-sonogra-
fia para os pacientes da saúde pública do município de Ouroeste, para 
prorrogar o seu contrato até 31 de dezembro de 2016, com reajuste de 
10,6%, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal
CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE FERNAN-

DÓPOLIS LTDA
Contratada

Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA INSTITU-
TO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA FERNANDÓPOLIS 
LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empre-
sa INSTITUTO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA FERNAN-
DÓPOLIS LTDA, CNPJ (MF) 09.646.703/0001-66, com sede em 
Fernandópolis, SP, na Avenida Afonso Cafaro, 2630, Jardim San-
tista, CEP 15.600-000, neste ato representada por seu proprietário, 
conforme no CONTRATO firmado em 14 de março de 2012, obje-
to do Pregão Presencial nº 04/12, firmam o presente TERMO ADI-
TIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 42/12, Pre-
gão Presencial nº 04/12, Processo nº 09/12, destinado a contrata-
ção de empresa para a realização de serviços de exames de resso-
nância magnética; cardiologia para os pacientes da saúde pública 
do município de Ouroeste, para prorrogar o seu contrato até 31 de 
dezembro de 2016, com reajuste de 10,6%, mantidas inalteradas as 
demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
INSTITUTO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

FERNANDÓPOLIS LTDA 
Contratada

// --------------//--------------//
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 

ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA LABORA-
TÓRIO DE ANALISES CLÍNICA JOÃO PAULO II LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa LA-
BORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICA JOÃO PAULO II LTDA, 
CNPJ (MF) 51.838.597/0001-89, com sede em Fernandópolis, SP, 
na Rua Rio de Janeiro, 2030, Centro, CEP 15.600-000, neste ato re-
presentada por seu proprietário, conforme no CONTRATO firmado 
em 14 de março de 2012, objeto do Pregão Presencial nº 04/12, fir-
mam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 43/12, Pre-
gão Presencial nº 04/12, Processo nº 09/12, destinado a contratação 
de empresa para a realização de serviços de exames de patologia 
clínica para os pacientes da saúde pública do município de Ouroes-
te, para prorrogar o seu contrato até 31 de dezembro de 2016, com 
reajuste de 10,6%, mantidas inalteradas as demais cláusulas contra-
tuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICA

JOÃO PAULO II LTDA 
Contratada

// --------------//--------------//
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 

ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA PROPOS-
TA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa 
PROPOSTA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ (MF) 
06.319.722/0001-90, com sede em São Carlos, SP, na Rua São Se-
bastião, nº 2284, Centro, CEP 13.560-230, neste ato representada 
por seu proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 28 de 
março de 2013, objeto da Tomada de Preço nº 01/13, firmam o pre-
sente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 45/13, Toma-
da de Preço nº 01/13, Processo nº 09/13, destinado à contratação 
de serviços destinação e disposição final de resíduos sólidos domi-
ciliares, compreendendo o transbordo e transporte do município 
de Ouroeste, para prorrogar o seu contrato até 31 de dezembro de 
2016, com reajuste de 10,6%, mantidas inalteradas as demais cláu-
sulas contratuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
PROPOSTA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, COM AGNELO FLAVIO DE 
MACEDO

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado AGNELO FLA-
VIO DE MACEDO, RG Nº 6.948.926, com residência em Ou-
roeste, SP, na Rua Domingos Jorge Velho, 1025, Centro, CEP 
15.685-000, neste ato representado por sua locadora, conforme 
no CONTRATO firmado em 29 de fevereiro de 2012, Processo nº 
11/12, objeto desta locação, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Terceira – Da 
Prorrogação Contratual, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 
30/12, Processo nº 11/12, firmado em 29 de fevereiro de 2012, des-
tinado a instalação do NACRA (núcleo de atendimento a criança 
e adolescente), para prorrogar seu vencimento para 31 de dezem-
bro de 2016, dos imóveis localizados na Rua Domingos Jorge Ve-
lho, 1031 e 1035, Jardim Residencial São Lourenço, com reajuste 
do INPC de 11,2%, mantidas inalteradas as demais cláusulas con-
tratuais.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor mensal do aluguel é de R$ de 
R$ 1.363,37 (Um Mil Trezentos Sessenta Três Reais e Trinta Se-
te Centavos) para o imóvel na Rua Domingos Jorge Velho, nº 1031, 
Jardim Residencial São Lourenço.

CLAUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$ de 
R$ 1.735,22 (Um Mil Setecentos Trinta Cinco Reais e Vinte Dois 
Centavos), para o imóvel na Rua Domingos Jorge Velho, nº 1035, 
Jardim Residencial São Lourenço.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Adilce Aparecida Ferrari Ribeiro

Locadora
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, COM JOÃO PAULO DE OLI-
VEIRA FREITAS

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado JOÃO PAU-
LO DE OLIVEIRA FREITAS, CPF Nº 381.313.258-73, com resi-
dência em Ouroeste, SP, na Rua Bartolomeu Bueno, 1636, Centro, 
CEP 15.685-000 neste ato representado por sua procuradora, con-
forme no CONTRATO firmado em 10 de junho de 2011, Processo 
nº 61/11, objeto desta locação, firmam o presente TERMO ADITI-
VO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Terceira – Da 
Prorrogação Contratual, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 
80/11, Processo nº 61/11, firmado em 10 de junho de 2011, desti-
nado a instalação do SAMU (Serviço de Atendimento Médico de 
Urgência), para prorrogar seu vencimento para 31 de dezembro de 
2016, com reajuste do INPC 11,2%, mantidas inalteradas as demais 
cláusulas contratuais.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor mensal do aluguel é de R$ de 
R$ 1.518,30 (Um Mil Quinhentos e Dezoito Reais e Trinta Centa-
vos).

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Edinalva Barros de Oliveira

Procuradora
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, COM SAAD TUMA NETO

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado SAAD TUMA 
NETO, RG Nº 6.948.917, com residência em Populina, SP, na Rua 
Santa Catarina, 1397, Centro, CEP 15.670-000, neste ato represen-
tado por seu locador, conforme no CONTRATO firmado em 28 de 
fevereiro de 2013, Processo nº 11/13, objeto desta locação, firmam 
o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Terceira – Da 
Prorrogação Contratual, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 
27/13, Processo nº 11/13, firmado em 28 de fevereiro de 2013, des-
tinado a instalação do Programa Projeto Guri, para prorrogar seu 
vencimento para 31 de dezembro de 2016, do imóvel localizado na 
Rua Borba Gato, 1181, Quadra 23, parte do Lote 15, Centro, com 
reajuste do INPC de 11,2%, mantidas inalteradas as demais cláusu-
las contratuais.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor mensal do aluguel é de R$ de 
R$ 1.596,55 (Um Mil Quinhentos Noventa Seis Reais e Cinquenta 
Cinco Centavos).

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de dezembro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
SAAD TUMA NETO

Locador
Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Thiago Borsato Nazzi ME 

13439;  
5218;  
5220;  
5228;  
5230;  
5229;  
5222 

1644; 1648; 
1651; 1642; 
1638; 1646; 
1647; 1649; 
1639; 1641; 
1643; 1645 

R$ 450,00;  
R$ 75,00;  
R$ 375,00;  
R$ 600,00;  
R$ 750,00;  
R$ 150,00;  
R$ 300,00   

Lollo Comércio de Equipamentos 
Eletrônicos Ltda EPP 

3654/15; 
3644/15; 
3652/15 

2664;  
2663;  
2662 

R$ 64,00;  
R$ 192,00;  
R$ 512,00 

Empório Hospitalar Com. Produtos 
Cirúrgicos Hospitalares Ltda 

3492/15; 
1361/15 

222512; 
222489 

R$ 18.346,00;  
R$ 9.720,00 

Konstru Comércio de Motos e Veículos 
Ltda 

4556/15 4976 R$ 300,00 

Virginio & Filhos Ltda ME 3102/15 991 R$ 23,54 

Romero & Santos Auto Posto Ltda 

598/15;  
599/15;  
600/15;  
601/15;  
602/15;  
603/15;  
604/15 

3967; 3947; 
3948; 3960; 
3977; 3976; 
3963; 3949; 
3950; 3969; 
3964; 3940; 
3959; 3974; 
3942; 3943; 
3941; 3956; 
3973; 3966; 
3968; 3944; 
3945; 3958; 
3973; 3975 

R$ 4.493,09;  
R$ 5.691,32;  
R$ 3.802,33;  
R$ 2.638,83;  
R$ 5.338,55;  
R$ 4.896,83;  
R$ 5.390,08;  
R$ 5.364,27;  
R$ 341,61;  
R$ 336,02;  
R$ 798,41;  
R$ 294,01;  
R$ 59,87;  
R$ 112,41;  
R$ 299,60;  

R$ 1.064,53;  
R$ 155,80;  

R$ 5.470,67;  
R$ 6.222,99;  
R$ 3.498,33;  
R$ 2.471,36 

Fernandópolis Santa Rita Auto Posto 
Ltda 

608/15;  
613/15;  
614/15;  
615/15; 

4296; 4229; 
4232; 4259; 
4274; 4335; 
4272; 4224; 
4231; 4254; 
4331; 4339; 
4340; 4236; 

R$ 1.823,86;  
R$ 6.086,57;  
R$ 3.030,42;  
R$ 2.240,63;  

R$ 71,00;  
R$ 2.040,00;  
R$ 320,81;  
R$ 536,70;  
R$ 324,20;  
R$ 413,22;  

 616/15; 
4171/15 

4291; 4338; 
4292; 4228; 
4237; 4256; 
4273; 4333; 
4341    

R$ 23,45;  
R$ 65,10;  
R$ 699,66;  

R$ 3.032,99;  
R$ 853,01;  

R$ 2.388,15;  
R$ 1.527,56;  
R$ 1.501,80;  
R$ 2.182,10 

Comercial de Combustíveis Boa Vista 
Ltda 

581/15;  
582/15;  
585/15;  
586/15;  
588/15;  
589/15;  
592/15;  
593/15;  
594/15;  
595/15; 

4170/15; 
4573/15;     

6983; 7011; 
7028; 7049; 
6984; 7006; 
7021; 6996; 
7030; 6988; 
6995; 7013; 
7068; 7057; 
7070; 6989; 
7008; 7029; 
7054; 6990; 
7055; 7052; 
6991; 7001; 
7012; 7024; 
7071; 7053; 
6992; 6998; 
7009; 7073; 
7026; 7051; 
6993; 6997; 
7000; 7005; 
7022; 6994; 
6999; 7004; 
7056; 6986; 
6996; 7003; 
7010; 7023; 
7072; 7047; 

7069  

R$ 156,87;  
R$ 294,80;  
R$ 240,81;  
R$ 285,90;  
R$ 240,81;  
R$ 52,64;  

R$ 3.283,90;  
R$ 4.419,97;  
R$ 2.464,60;  
R$ 3.092,39;  
R$ 426,20;  
R$ 544,25;  
R$ 561,89;  
R$ 467,66;  
R$ 6,60;  

R$ 132,62;  
R$ 606,49;  
R$ 600,64;  
R$ 469,47;  
R$ 275,71;  
R$ 655,00;  

R$ 1.098,37;  
R$ 209,40;  
R$ 380,41;   
R$ 492,09;  
R$ 670,45;  
R$ 452,20;  

R$ 3.435,40;  
R$ 201,90;  
R$ 465,01;  
R$ 210,59;  
R$ 171,61;  

R$ 2.933,28;  
R$ 1.048,19 

Justificativa: Despesa com: Contratação de empresa especializada em serviços de internet, 
referente a ponto de comunicação por rádio, visando a prestação de serviços de navegação web; 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento de alarme 
para as Secretarias Municipais; Aquisição de medicamentos necessários para efetivar o 
atendimento aos pacientes com ação judicial e sem condições financeiras para adquiri-los; 
Aquisição de peça para conserto de veículo da Secretaria de Assistência Social;  Aquisição de 
materiais que serão utilizados nas adequações do Almoxarifado da Saúde e Secretaria de Saúde; 
Aquisição de combustível para uso em vários setores da Prefeitura Municipal. Tendo em vista a 
dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a 

Justificativa: Despesa com: Contratação de empresa especializa-
da em serviços de internet, referente a ponto de comunicação por 
rádio, visando a prestação de serviços de navegação web; Contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de moni-
toramento de alarme para as Secretarias Municipais; Aquisição 
de medicamentos necessários para efetivar o atendimento aos pa-
cientes com ação judicial e sem condições financeiras para adqui-
ri-los; Aquisição de peça para conserto de veículo da Secretaria de 
Assistência Social;  Aquisição de materiais que serão utilizados 
nas adequações do Almoxarifado da Saúde e Secretaria de Saúde; 
Aquisição de combustível para uso em vários setores da Prefeitura 
Municipal. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início des-
ta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade 
de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 21 de Janeiro de 2016.
Maria Regina Aparecida Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2016.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE FERNAN-
DÓPOLIS, na forma de seu estatuto social, convoca todos os em-
pregados da KOSUKE ARAKAKI E OUTRO, para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 25 de janeiro de 2016 
às 09:00 horas. A presente assembleia se realizará na sede da em-
presa, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1º- Lei-
tura, discussão e aprovação de proposta para acordo coletivo de 
trabalho feito pela empresa acima citada e, no caso de rejeição, 
deliberação acerca de contraproposta a ser encaminhada. 2º- Deli-
berar sobre a paralisação ou não dos trabalhos, com aprovação de 
indicativo de data. As deliberações serão tomadas estatutariamen-
te. Fernandópolis, 21 de janeiro de 2016. Waldeir Alves de Souza 
– Presidente.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
O SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE FERNANDÓPOLIS, na forma de seu estatuto social, 
convoca todos os empregados da Usina Alcoeste Destilaria Fernandópolis S.A., para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, no dia 28 de Julho de 2014, no endereço Rodovia Euclides da 
Cunha Km 320, 562 (pátio da Usina). A presente assembleia se realizará em 3 turnos, sendo as 6:00 
horas, as 14:20 horas e as 22:20 horas, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1º- Leitura, 
discussão e aprovação de proposta para acordo coletivo de trabalho feito pela empresa acima 
citada e, no caso de rejeição, deliberação acerca de contraproposta a ser encaminhada. 2º- 
Deliberar sobre a paralisação ou não dos trabalhos, com aprovação de indicativo de data. As 
deliberações serão tomadas estatutariamente. Fernandópolis, 21 de Julho de 2014. Waldeir Alves 
de Souza – Presidente. 
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